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Jaguariúna- SP 

(2) Prefeitura do Município de J aguariúna 

LEI Nº 2.493, de 16 de abril de 2018. 

(De autoria do Vereador David Hilário Neto — PTB). 

Institui e inclui no calendário oficial 

do Município de Jaguariúna, o “Janeiro 

Branco”, mês dedicado à realização de 

ações educativas para a difusão da saúde 

mental. 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Jaguariúna o “Janeiro Branco”, 

dedicado à realização de campanhas e ações educativas para difusão e prevenção da saúde 

mental. 

Art. 2º A comemoração ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de 

Eventos da cidade de Jaguariúna. 

Art. 3º O “Janeiro Branco” tem por finalidade: 

I — esclarecer à sociedade civil sobre a importância da saúde mental e emocional 

como um estado de equilíbrio sem o qual não é possível viver satisfatoriamente em sociedade; 

IH — ampliar e facilitar o acesso à realização de exames preventivos, apoio 

psicológico, através de equipes multiprofissionais para a realização de atendimentos, cursos e 

palestras junto à comunidade. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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